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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 54.209/2021

EXONERA KAROLAYNE DA SILVA CASTIL, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de KAROLAYNE DA SILVA CASTIL, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a 
partir 12 de novembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir 
de 12 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município
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DECRETO Nº 54.210/2021

NOMEIA KAROLAYNE DA SILVA CASTIL, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de KAROLAYNE DA SILVA CASTIL, para 
exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - CPC-
4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 12 de 
novembro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 12 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.212/2021

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ERICA DA SILVA 
AMORIM MONTEIRO, DO CARGO QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada a pedido, a servidora ERICA DA SILVA AMORIM 
MONTEIRO, do Cargo Público de Secretário Escolar I, Grupo Ocupacional: 
Apoio Técnico e Administrativo - ATA 400, Código: ATA 414, Classe “C”, 
Referência Salarial “II”, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, a partir de 05 de novembro de 2021, conforme Processo 
Administrativo Digital nº 4.049/2021.

Art. 2º Em virtude da exoneração de que trata este Decreto, declara à 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo I, art. 
36, inciso I e no art. 15 § 2º da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro 
de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.216/2021

REVOGA DECRETO Nº 53.100 DE 23 DE JULHO DE 
2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 53.100 de 23 de julho de 2021 que 
nomeou JAIANE ATAISLA ELEODORIO ZAMILIAN, para fins de investidura 
no Cargo Público de Bioquímico, Concurso Público 001 de 2019, Grupo 
Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 100, Código: ANS 107, 
Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
705/2021-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 12 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.220/2021

REVOGA DECRETO Nº 54.206 DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 54.206 de 12 de novembro de 2021 que 
exonerou VALÉRIA PEREIRA LOPES DA SILVA, do Cargo em Comissão de 
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
– COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS -CPC-4, com fixação de lotação da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 12 de novembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de novembro de 2021.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.223/2021

NOMEIA ANTONIO LUCAS DA SILVA BARROSO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANTONIO LUCAS DA SILVA BARROSO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTES - SEMES, a 
partir 9 de novembro de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 9 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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CGM – ControLadoria GeraL do MUniCíPio
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CL - ControLadoria de LiCitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 031 - 2021
Processo número: 1049/2021/SEMUS

Licitação: Pregão Eletrônico nº 166/2021/SEMUS/SRP

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PELÍCULAS  PARA CÂMERA LASER DIGITAL 
COMPATIVEIS COM EQUIPAMENTOS KODAK/CARESTREAM  e KONICA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL REGIONAL, 
ATRAVÉS DA SEMUS,  POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TUDO   CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo  Prefeito Municipal o Sr EDUARDO TOSHIYA TSURU, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº 14.068.297-1 – SSP/SP e CPF sob nº 147.500.038-32, residente e domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Wagner Wasczuk Borges, portador da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 89614562 SSP/PR e CPF sob nº 040.740.859-25, residente e domiciliado à Rua Cento e Três -Vinte, nº 5112- RES BR 
MELGAÇO III, nesta cidade de Vilhena /RO, e do outro lado a empresa: TIRADENTES MÉDICO HOSPITALAR LTDA empresa de direito privado, inscrita 
no CNPJ 01.536.135/0005-62,com sede na Rua Vila Maria, nº 343,Bairro Baú, na cidade de CUIABA/MT, tendo como representante o Sr. FERNANDO 
GONÇALVES SALES, portador da Cédula de Identidade RG nº 1392572 SSP/GO e do  CPF sob nº 336.748.251-04, residente e domiciliado na cidade 
GOIÂNIA/GO,  adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº   166/2021,  doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de 
comum acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e  Lei Federal nº 10.520/02, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PELÍCULAS  PARA CÂMERA 
LASER DIGITAL COMPATIVEIS COM EQUIPAMENTOS KODAK/CARESTREAM  e KONICA, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL 
REGIONAL, ATRAVÉS DA SEMUS,  POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, TUDO   CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da  publicação da Imprensa Oficial do Município (DOV). 

Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010, Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 – Pleno do TCE –RO.

A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que ao 
utilização dos produtos  dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

Será permitido  “carona”, de acordo com a legislação vigente, desde que cumpridos todos os requisitos do Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/
RO e do Acórdão nº 072/2011 TCE/RO.

Será permitido  a liberação de apenas uma  solicitação de carona  por  unidade solicitante (órgão), condicionada  a concordância  do detentor do registro 
de preços e aos limites estabelecidos em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido formulado, 
justificado e assinado pelo responsável e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
  
Os preços registrados são os seguintes: 

LOTE 01 
TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA  

ITEM Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1 Películas para câmera laser 
35x43cm (14x17 pol) DVE, cx 
125 Películas em cada bandeja 
compatíveis com equipamento 
Dry 5950 Kodak/Carestream. 
Registrado na Anvisa (RAIOS-X)

Cx CARESTREAM/DVE 115 R$ 1.320,70 R$ 151.880,50

2 Películas para câmera laser digital 
28x35cm (11x14 pol) DVE, cx 
125 Películas em películas em 
cada bandeja compatíveis com 
equipamento Dry 5950 Kodak/
Carestream. Registrado na Anvisa 
(RAIOS-X)

Cx CARESTREAM/DVE 17 R$ 779,70 R$ 13.254,90
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3 Películas para câmera laser digital 
25x30cm (10 x12 pol) DVE, cx 
com 125 películas em cada badeja 
compatíveis com equipamento 
Dry 5950 Kodak/Carestream. 
Registrado na Anvisa (RAIOS-X)

Cx CARESTREAM/DVE 17 R$ 696,45 R$ 11.839,65

4 Películas para câmera laser digital 
20x25cm (8x10 pol) DVE, cx 
125 películas em cada bandeja 
Películas compatíveis com 
equipamento Dry 5950 Kodak/
Carestream. Registrado na Anvisa 
(RAIOS-X)

Cx CARESTREAM/DVE 09 R$ 378,75 R$ 3.408,75

5 Película para câmera laser digital 
para mamografia 25x30cm (10x12 
pol) DVM, cx com 125 Películas 
em cada bandeja compatíveis 
com equipamento Dry 5950 
Kodak/Carestream. Registrado na 
ANVISA (RAIOS-X)

Cx CARESTREAM/DVM 58 R$ 696,75 R$ 40.411,50

TOTAL R$ 220.795,30

FRACASSADO/DESERTO
LOTE 02

ITEM Discriminação Und Qtde

1 Películas para câmera laser SD-Q 14x17 (35x43cm), cx com 125 
Películas em cada bandeja compatíveis com equipamento Konica 
Registrado na ANVISA (RAIOS-X). Cx 12

2 Películas para câmera laser SD-Q 11x14 (28x35cm), cx com 125 
Películas em cada bandeja compatíveis com equipamento Konica 
Registrado na ANVISA (RAIOS-X).

Cx 80

3 Películas para câmera laser SD-Q 10x12 (25x30cm), cx com 125 
Películas em cada bandeja compatíveis com equipamento Konica 
Registrado na ANVISA (RAIOS-X).

Cx 80

4 Películas para câmera laser SD-Q 08x10 (20x25cm), cx com 125 
Películas em cada bandeja compatíveis com equipamento Konica 
Registrado na ANVISA (RAIOS-X).

Cx 50

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos materiais e da nota fiscal devidamente certificada pelo setor competente (comissão 
de recebimento do Almoxarifado Central), após análise e liberação do controle interno;

As notas fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade junto Fazenda Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e a Trabalhista (CNDT);

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;

A Nota Fiscal deverá conter em seu corpo:

a descrição do objeto;

o número do Contrato/Nota de Empenho e número da Conta Bancária da empresa vencedora do certame licitatório.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS (CONFORME ITEM 07 DO TR)

Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e aproveitamento no Almoxarifado Central / DAF situado na Avenida Jô Sato nº 668 – 
Jardim Eldorado – Vilhena/RO, em horário de expediente (07:00 as 13:00 horas), em conformidade com o disposto na Instrução Normativa n. 002/2015/
CGM, após a emissão e recebimento da nota de empenho, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, correndo por conta da contratada as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, etc, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância do responsável pela fiscalização 
da execução do objeto.

Entregar os materiais em embalagem original, devidamente lacrada, devendo promover a substituição imediata, quando o produto apresentar deterioração, 
alterações na cor e aspectos diferentes das características naturais durante o período de sua validade.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
Os preços registrado dos produtos incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as especificações e demais condições previstas no edital;

a) Comunicar a esta SEMUS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o prazo de vencimento de entrega dos materiais/produtos, 
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os motivos que impossibilite o seu cumprimento;

b) Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;

c) Entregar os materiais em perfeitas condições de uso;

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da presente licitação;

e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos, sejam por culpa da empresa ou de qualquer 
de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se, conseqüentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de 
terceiros, que lhes venham a ser exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação; 

f) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  - Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa vencedora; 
a) Rejeitar, os materiais entregues pela contratada que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas pelo edital e seus 

anexos;  

b) Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do material; 

c) Efetuar o pagamento da empresa contratada, no prazo de 30 dias após entrega e confere no almoxarifado Central / DAF central 
devidamente certificada e após análise e liberação do setor de controle interno, conforme cronograma de pagamento da SEMUS; 

d) Fiscalizar os materiais adquiridos podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
pactuadas, com base no Art. 77, da Lei Federal n° 8.666/93.

Sub-cláusula Primeira: poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sub-cláusula Segunda: da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes para aquisição dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e dos setores a ela vinculados de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

Órgão 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 14001 - Fundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde
Fonte de Recurso 10020047 – Ações e Serviços da Saúde – Aplicação Direta – Red. 57

10210016 – Outros Recursos Estaduais Destinados a Saúde – Red. 58
10270016 – MAC – Média e Alta Complexidade – Red. 59
30020047 – Rec. Exerc. Anteriores – Ações e Serviços de Saúde – Red. 168
30270016 - Rec. Exerc. Anteriores – MAC – Média e Alta Complexidade – Red. 197
30210016 – Superávit Estado MAC – Red. 180

Projeto/ atividade 2126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
Natureza despesa 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES -  A CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 
legais, (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a 
natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas 
cogentes):

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) por dia sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 

c) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada 
a 10 (dez) dias; 

d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato; 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada 
sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, 
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:
a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;
b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da 
parcela inadimplida - aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;
 
c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido 
pelo CONTRATANTE. 

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 8.666/93, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas;

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n° 8.666/93; 

A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.
A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, 
na forma da lei.

Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § Iº do art. 
57 da Lei n° 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação 
das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que a enseja, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação.

As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 

Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo 
administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa contratada perante 
o CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 

Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços, 
observarão o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas cogentes.

As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que 
sejam declaradas Inidôneas para Licitar e Contratar com a Administração Pública serão incluídas no CADFILM.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGÊNCIA
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante desta ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019 nº e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.052/2009, nº 19.054/2009, 21.755/2010. Justos e contratados firmam a 
presente ata de registro de preços, para que produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Fundo Municipal de Saúde 
Contratada: TIRADENTES MÉDICO HOSPITALAR LTDA empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 01.536.135/0005-62, com sede na Rua Vila Maria, 
nº 343, Bairro Baú, na cidade de CUIABA/MT, tendo como representante o Sr. FERNANDO GONÇALVES SALES, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1392572 SSP/GO e do CPF sob nº 336.748.251-04, residente e domiciliado na cidade GOIÂNIA/GO.

 

_____________________________
Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

_____________________________
FERNANDO GONÇALVES SALES 
TIRADENTES MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
DIRETOR 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 
DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  

CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 198/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5749/2021/SEMED
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTES (IMPRESSORA, 
NOTEBOOK, GELADEIRA,  CAFETEIRA, AR CONDICIONADO, 
PURIFICADOR DE ÁGUA, PAINEL  PARA FACHADA COM MOLDURA), 
PARA ATENDER AS  NECESSIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – CME, ATRAVÉS DA SEMED, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.  
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 16.293,66
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  17/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  08/12/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 08 de dezembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  08 de dezembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 16 de novembro   de  2021.
 

          Cleimar Rodrigues de Lima
          PREGOEIRO
          Dec. nº 51.931/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2021/PMV – MISTO

LOTES: 02, 04 (cota reservada)  e 05: EXCLUSIVOS PARA AS ME/
EPP’s, NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  

POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 
AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 

PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.
 

LOTE: 01 e 03 (cota principal) - AMPLA PARTICIPAÇÃO  
-  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO 

ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.788/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 200/2021/PMV – MISTO COM COTA RESERVADA,    do tipo 
MENOR   VALOR TOTAL  POR LOTE, regime de execução direta,   de 
conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  
que, conforme Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo 
Município  de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar 
n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto 
Municipal nº 41.902/2018  e  demais exigências contidas no Edital. Tendo 
como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1322/2021/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
(MONITOR MULTIPARÂMETRO), PARA ATENDER AS   DEMANDAS DO 
HOSPITAL REGIONAL  DE VILHENA, POR INTERMÉDIO DA  SEMUS,     
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 391.958,64
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  17/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  13/12/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 13 de dezembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  13 de dezembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 16 de novembro   de  2021.
 

          Paulo Augusto de Arruda Fainello
          PREGOEIRO
          Dec. nº 52.788/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 
DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  

CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
51.931/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 201/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
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Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1014/2021/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
(CARDIOVERSOR E   DESFIBRILADOR EXTERNO  AUTOMÁTICO), 
PARA ATENDER AS   DEMANDAS DO HOSPITAL REGIONAL  DE 
VILHENA, POR INTERMÉDIO DA  SEMUS,     CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 54.186,83
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  17/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  13/12/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 13 de dezembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  13 de dezembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 16 de novembro   de  2021.
 

          Cleimar Rodrigues de Lima
          PREGOEIRO
          Dec. nº 51.931/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2021/PMV – AMPLO

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 
123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
53.637/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 205/2021/PMV – AMPLA PARTICIPAÇÃO,     do tipo MENOR   
VALOR TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme 
Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  
de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar 
n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1074/2021/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
(SISTEMA DE VIDEO ENDOSCOPIA RIGIDA E  SISTEMA DE VIDEO  
ENDOSCOPIA FLEXIVEL),  PARA ATENDER AS   DEMANDAS DO 
HOSPITAL REGIONAL  DE VILHENA, POR INTERMÉDIO DA  SEMUS,     
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 618.391,18
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  17/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  13/12/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 13 de dezembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  13 de dezembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 16 de novembro   de  2021.
 

          Antônio Aparecido Duarte
          PREGOEIRO
          Dec. nº 53.637/2021

ERRATA
Portaria de Fiscal de Contrato

A Secretaria Municipal de Administração, através do Secretário 
Municipal de Administração, torna público ERRATA Portaria de Fiscal 
de Contrato, publicado no DOV- nº 3357 em 11 de novembro do ano 
de 2021, cujo objetivo é sanar erro formal como segue:

Onde sê lê [...]
Portaria Interna n° 24/2021
Jessica Viane Preste 

Leia-se [...] 
 Portaria Interna n° 32/2021
Jessica Bueno Prestes 

Vilhena/RO, 17 de Novembro de 2021.

José Reginaldo dos Santos
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Decreto n° 52.688/2021

seMad - seCretaria de adMinistração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2021/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4848/2021/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4848/2021/FUMAS cujo 
objetivo é aquisição de material permanente em geral para atender as 
atividades de manutenção dos núcleos da Secretaria Municipal de 
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. A ata 
da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto nº 52.788/2021; 
o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de licitação; e 
considerando-se que o presente procedimento licitatório foi deflagrado 

seMas - seCretaria de assistÊnCia soCiaL
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com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 50.438/2020, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, 
Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, HOMOLOGO a presente licitação, conforme segue:
VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESAS:
Em favor da empresa TECPAZ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREGISTA LTDA, os lotes de nº 01, 04, 05, e 11 valor de R$ 98.799,95 (Noventa e oito mil 
e setecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
Em favor da empresa AMERICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA LTDA, os lotes de nº 02 e 10 no valor de R$ 25.299,00 (Vinte cinco 
mil e duzentos e noventa e nove reais).
Em favor da empresa SANTAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, o lote de nº 03 no valor de R$ 29.999,00 (Vinte nove mil e 
novecentos e noventa e nove reais).
Em favor da empresa CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI, os lotes de nº 12 e 13 no valor de R$ 6.753,00 (Seis mil e setecentos e cinquenta e três reais).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 160.850,95 (Cento e sessenta mil e oitocentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos)

Publique-se em 17/11/2021.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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atos do LeGisLatiVo
ERRATA

DOV EDIÇÃO 3354, PÁGINA 16.
aVISO DE CANCELAMENTO DEFINITIVO DO ITEM 01

Arp 02/2021/DJ/CVMV/SRP

Errata referente ao aviso de cancelamento do item 01 da ARP de nº 
02/2021/DJ/CVMV/SRP, processo administrativo nº 43/2021 - Açúcar 
cristal.   
Onde se lê: em favor de GILSON MONTEIRO DA SILVA EIRELI.

Leia-se: em favor de FURLAN & FURLAN LTDA .

Vilhena/RO, 17 de novembro 2021.
Isabela de Oliveira Santos

Pregoeira - Portaria 113/2019
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Miguel Câmara Novaes

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom
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